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Art. 12 A Fundação Alexandre de Gusmão - FUNAG, fundação pública, vinculada ao
Ministério das Relações Exteriores; instltiúdá pel<1'DécretO'n2M.S53; de 18ldenovembro'dé 1971, em
conformidade com a Lei n2 5.717, de 26 de outubro de 1971, reger-se-á por este Estatuto.

Parágrafo único. A FUNAG terá s~~ )e~ro;o \na cidade de Brasllia, Distrito Federal, e
poderá estabelecer .representações nqs.Estados da Federação., . '~" _ , , • •

Art. 22 São finalidades da FUNAG:

I - realizar e promover atividades culturais e pedagógicas no campo das relações
internacionais;

11 - realizar e promover estudos e pesquisas sobre problemas atinentes às relações
in~ernacionais; , .

fi - divulgar a politica externa brasileira, em seus aspectos gerais;
. N - contribuir pIl'll formação no Pais de uma opinião pública nacional sensível aos

problemas de convivência internacional;
V -desenvolver outras atividades compativeis com suas finalidades e com este Estatuto:

CAPITuLOU,

QAORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art,32 A FUNAG tem a seguinte estrutura básica:

1- órgão colegiado: Conselho de Administração Superior;
11- órgãos seccionais:
a) Departamento de Administração Geral;
b) Procuradoria Jurídica;
III - órgão especifico: Instituto de Pesquisa de Relações Internacionais - !PRI.

CAPÍTULOm

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Seçio I

Da C~mposiçlo

Art. 4!! O Conselho-de Administração Superior, cuja Presidência caberá ao Ministro de
Estado das Relações Exteriores, será composto pelos seguintes membros:

I - do Ministério das Relações Exteriores:
a) Secretário-Gera1 das.Relações Exteriores;
b) Subsecretário-Geral de Assuntos Políticos;
c) Subsecretário-Gera1 de Assuntos de Integração, Econômicos e do Comércio Exterior'
d) Subsecretãrío-Geral do Serviço Exterior; ,
e) Chefe de Gabinete do Ministro;
11- Presidente da FUNAG.

Seçion

Do Funcionamento

Art. 52 O Conselho de Administração Superior reunir-se-á, ordinariamente, com a
maioria de seus membros, uma vez por ano.

Art. 62 O Conselho de Administração Superior poderá reunir-se, com a maioria de seus
membros, extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou mediante requerimento de, no
mínimo, um terço de seus membros.

Art. "72 As deliberações do Conselho de Administração Superior serão tomadas por
maioria de votos dos presentes, cabendo, em caso de empate, o voto de qualidade à autoridade de
maior nível hierárquico participante da reunião.

CAPÍTULO IV

DADIREÇÃO E DANOMEAÇÃO

Art. 82 A FUNAG é dirigida por um Presidente, o Departamento de AdministrlÇlo
Geral e o IPRI por Diretor, as Coordenações-Gerais por Coordenador-Geral, a Procuradoria Jurldica
por Procurador Jurídico, as Coordenações por Coordenador, as Gerências por Gerentes. as Seções, os
Setores e os Núcleos por Chefe.

Art. 9!! O Presidente e o Diretor do Departamento de Administração Geral seria
indicados pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, dentre os funcionários da Carreira de
Diplomata, e nomeados pelo Presidente da República. -

Puipafo único. O Presidente será substituído pelo Diretor do Departamento de
Administraçlo Geral, nos seus impedimentos, eventuais ou temporários. .

. Art. lO. O Diretor do!PRI será indicado pelo Presidente da FUNAG e, após aproVlÇlo
do Ministro de Estado das Relações Exteriores, nomeado pelo Presidente da República.

Art. I I. Os cargos de carreira e os demais cargos em comissão e as funç6es de
confiança serIo de nomeaçlo do Presidente da FUNAG, em conformidade com a legislaçlo vipnte.

CAPÍTULO V

DASCOMPEnNCIAS DOS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA BÁSICA

SeçloI
Do CouelJlo de Administraçto Superior

Art. 12. Ao Conselho de Administração Superior compete:

I • definir as diretrizes aerais da FUNAG;
II - aprovar o orçamento e o programa anual de trabalho;
1lI - aprovar o relatório anual de atividades e a prestação de contas;
IV - examinar e acompanhar a execução orçamentária e financeira da FUNAG;
V - deliberar sobre as propoItU de contratação de empréstimos- internos e externos:
VI - manifestar-se sobre consultas que lhe forem encaminhadas por seus membr~s ou

pelo Presidente da FUNAG.

~on
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Art. 13. Ao Departamento de Administraçlo Geral compete:

I - assessorar o Presidente na coordenaçlo, supervisão e controle das atividades
desonvolvidas pela FUNAG, no âmbito de lua competancia;

II - exercer a supervisão e a coordenaçlo das atividades de planejamento, orçamento,
modernização administrativa e programaçlo financeira. de acordo com as normas vigentes; .

1lI - propor a formulaçlo de polftica clerecW'lOl humànos, os planos de recrutamento,
de seleção, de desenvolvimento e de aperfeiçoamento profillional, em conformidade com á política' de
pessoal adotada para o servidor público civil;

IV • orientar e coordenar a execuçlo du polfticu de recursos humanos e de assistência
social, observada a legislação pertinente;

V· coordenar as atividadel referenteli adminiltl'açlo de recursos humanos •.de material
e de serviços gerais.

Art. 14. À Procuradoria Jurídica compete:

1- a representação judicial e eX1rajudlcial da FUNAG;

1I- exercer atividades de conaultoria e UllllOramento jurídicos aos órgios da FUNAG,
aplicando-se, no que couber, o disposto no art. I I da Lei Complementar nt 73, de 10 de fevereiro de
1993;

lI! ~,a apuração da liquidcz e ccrteza doi c'*ütol, de qualquer natureza, inerentes às
atividades da FUNAG, inscrevendo-os em divida a.tiva, ]lIlI fina de cobrança amipvel ou judicial.

~om
Do Ó•.••o Elpeclflco

Art. IS. Ao Instituto de Pesquisa de Relaçllellnternaelonafl.IPRI compete:

I - desenvolver e divulgar estudos e pesquisu sobre tema atinentel à relaçõcs
internacionais;

II - promover a coleta ~ a sistematização de documentol relativol 10 leU campo de
atuaçio;

1I1 • fomentar o intercâmbio científico com institulç6e1 conatneres Jiacionais,
estrangeiras e internacionais; .

IV - realizar e promover cursos, conferencias, seminários e conpellOl na á'ea de
relações internacionais. .
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Art. 12 A Fundação Alexandre de Gusmão - FUNAG, fundação pública, vinculada ao
Ministério das Relações Exteriores; instltiúdá pel<1'DécretO'n2M.S53; de 18ldenovembro'dé 1971, em
conformidade com a Lei n2 5.717, de 26 de outubro de 1971, reger-se-á por este Estatuto.

Parágrafo único. A FUNAG terá s~~ )e~ro;o \na cidade de Brasllia, Distrito Federal, e
poderá estabelecer .representações nqs.Estados da Federação., . '~" _ , , • •

Art. 22 São finalidades da FUNAG:

I - realizar e promover atividades culturais e pedagógicas no campo das relações
internacionais;

11 - realizar e promover estudos e pesquisas sobre problemas atinentes às relações
in~ernacionais; , .

fi - divulgar a politica externa brasileira, em seus aspectos gerais;
. N - contribuir pIl'll formação no Pais de uma opinião pública nacional sensível aos

problemas de convivência internacional;
V -desenvolver outras atividades compativeis com suas finalidades e com este Estatuto:

CAPITuLOU,

QAORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art,32 A FUNAG tem a seguinte estrutura básica:

1- órgão colegiado: Conselho de Administração Superior;
11- órgãos seccionais:
a) Departamento de Administração Geral;
b) Procuradoria Jurídica;
III - órgão especifico: Instituto de Pesquisa de Relações Internacionais - !PRI.

CAPÍTULOm

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Seçio I

Da C~mposiçlo

Art. 4!! O Conselho-de Administração Superior, cuja Presidência caberá ao Ministro de
Estado das Relações Exteriores, será composto pelos seguintes membros:

I - do Ministério das Relações Exteriores:
a) Secretário-Gera1 das.Relações Exteriores;
b) Subsecretário-Geral de Assuntos Políticos;
c) Subsecretário-Gera1 de Assuntos de Integração, Econômicos e do Comércio Exterior'
d) Subsecretãrío-Geral do Serviço Exterior; ,
e) Chefe de Gabinete do Ministro;
11- Presidente da FUNAG.

Seçion

Do Funcionamento

Art. 52 O Conselho de Administração Superior reunir-se-á, ordinariamente, com a
maioria de seus membros, uma vez por ano.

Art. 62 O Conselho de Administração Superior poderá reunir-se, com a maioria de seus
membros, extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou mediante requerimento de, no
mínimo, um terço de seus membros.

Art. "72 As deliberações do Conselho de Administração Superior serão tomadas por
maioria de votos dos presentes, cabendo, em caso de empate, o voto de qualidade à autoridade de
maior nível hierárquico participante da reunião.

CAPÍTULO IV

DADIREÇÃO E DANOMEAÇÃO

Art. 82 A FUNAG é dirigida por um Presidente, o Departamento de AdministrlÇlo
Geral e o IPRI por Diretor, as Coordenações-Gerais por Coordenador-Geral, a Procuradoria Jurldica
por Procurador Jurídico, as Coordenações por Coordenador, as Gerências por Gerentes. as Seções, os
Setores e os Núcleos por Chefe.

Art. 9!! O Presidente e o Diretor do Departamento de Administração Geral seria
indicados pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, dentre os funcionários da Carreira de
Diplomata, e nomeados pelo Presidente da República. -

Puipafo único. O Presidente será substituído pelo Diretor do Departamento de
Administraçlo Geral, nos seus impedimentos, eventuais ou temporários. .

. Art. lO. O Diretor do!PRI será indicado pelo Presidente da FUNAG e, após aproVlÇlo
do Ministro de Estado das Relações Exteriores, nomeado pelo Presidente da República.

Art. I I. Os cargos de carreira e os demais cargos em comissão e as funç6es de
confiança serIo de nomeaçlo do Presidente da FUNAG, em conformidade com a legislaçlo vipnte.

CAPÍTULO V

DASCOMPEnNCIAS DOS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA BÁSICA

SeçloI
Do CouelJlo de Administraçto Superior

Art. 12. Ao Conselho de Administração Superior compete:

I • definir as diretrizes aerais da FUNAG;
II - aprovar o orçamento e o programa anual de trabalho;
1lI - aprovar o relatório anual de atividades e a prestação de contas;
IV - examinar e acompanhar a execução orçamentária e financeira da FUNAG;
V - deliberar sobre as propoItU de contratação de empréstimos- internos e externos:
VI - manifestar-se sobre consultas que lhe forem encaminhadas por seus membr~s ou

pelo Presidente da FUNAG.

~on
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Art. 13. Ao Departamento de Administraçlo Geral compete:

I - assessorar o Presidente na coordenaçlo, supervisão e controle das atividades
desonvolvidas pela FUNAG, no âmbito de lua competancia;

II - exercer a supervisão e a coordenaçlo das atividades de planejamento, orçamento,
modernização administrativa e programaçlo financeira. de acordo com as normas vigentes; .

1lI - propor a formulaçlo de polftica clerecW'lOl humànos, os planos de recrutamento,
de seleção, de desenvolvimento e de aperfeiçoamento profillional, em conformidade com á política' de
pessoal adotada para o servidor público civil;

IV • orientar e coordenar a execuçlo du polfticu de recursos humanos e de assistência
social, observada a legislação pertinente;

V· coordenar as atividadel referenteli adminiltl'açlo de recursos humanos •.de material
e de serviços gerais.

Art. 14. À Procuradoria Jurídica compete:

1- a representação judicial e eX1rajudlcial da FUNAG;

1I- exercer atividades de conaultoria e UllllOramento jurídicos aos órgios da FUNAG,
aplicando-se, no que couber, o disposto no art. I I da Lei Complementar nt 73, de 10 de fevereiro de
1993;

lI! ~,a apuração da liquidcz e ccrteza doi c'*ütol, de qualquer natureza, inerentes às
atividades da FUNAG, inscrevendo-os em divida a.tiva, ]lIlI fina de cobrança amipvel ou judicial.

~om
Do Ó•.••o Elpeclflco

Art. IS. Ao Instituto de Pesquisa de Relaçllellnternaelonafl.IPRI compete:

I - desenvolver e divulgar estudos e pesquisu sobre tema atinentel à relaçõcs
internacionais;

II - promover a coleta ~ a sistematização de documentol relativol 10 leU campo de
atuaçio;

1I1 • fomentar o intercâmbio científico com institulç6e1 conatneres Jiacionais,
estrangeiras e internacionais; .

IV - realizar e promover cursos, conferencias, seminários e conpellOl na á'ea de
relações internacionais. .
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CAPfTuLoVI

DAS ATRIBUlÇÓES DOS DIRIGENTES

SeçloI

Do Praidellte

Art. 16. Ao Presidente da FUNAG incumbe:

I - coordenar as-atividades da FUNAG;
II - representar a FUNAG em juízo ou fora dele, podendo, inclusive, delegar poderes e

constituir mandatários;m - delegar atribuições, especificando a autoridade delegada e os limites da delegaçio;
IV - submeter ao Conselho de Administraçlo Superior o Relatório Anual de Atividades,

à Prestaçlo de Contas, o Orçamento e o Programa Anual de Trabalho;
V - baixar as normas regulamentares e praticar os demais atos pertinentes à organizaçlo

e ao funcionamento da FUNAG, nos termos do Regimento Interno;
VI - celebm convênios e contratos com entidades nacionais, estrangeiras e

internacionais.

Seçloll

Do Diretor do Departameato de Admiaistraçlo Geral

Art. 17. Ao Diretor do Departamento de AdministnlÇlo Geral incumbe:

I -coordenar, planejar e controlar as atividades das áreàs de orçamento, finanças,
cóntabilidade, recursos humanos, material e serviços gerais; -

II - implementar a polftica de recursos hwnanos, segundo as diretrizes aprovadas pelo
Presidente, em conformidade com a política de pessoal adotada para o servidor público civil;

m - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente da FUNAG.

Seçlom

Do Procurador Juridico

Art. 18. Ao Procurador Juridico incumbe prestar assessoramento juridico ao Presidente
e demais Dirigentes da FUNAG, bem como assisti-los no controle interno da legalidade administrativa
dos atos a serem .por eles praticados ou já efetivados.

SeçloIV

Do Diretor do IPRI

Art. 19. Ao Diretor do IPRI incumbe:

I - dirigir o IPR!, praticando os atos necessários à sua administraçlo;

11- autorizar o pagameltto de despesas referentes à execução de projetos e atividades
desenvolvidas Do imbito da competência do IPRI;

m- enéaminhar ao Presidente da FUNAG Relatório Anual de Atividades e o programa
anual de trabalho.

CAPfTuLo VII

DO PATRIMÓNIO E DA RECEITA

Art. 20. O patrimônio da FUNAG é constituldo de bens móveis e imóveis e dos que
vierem a ser adquiridos, a qualquer titulo.

Art. 21 . Constituem receita da FUNAG:

. i-recursos de dotações especificas a serem consignados no Orçamento da União e dos
saldos orçamentários. e financeiros existentes;

II - impordncias que, à conta de créditos orçamentários ou especiais, lhe forem
destinadas por órgios públicos federais, estaduais e municipais;

m - recursos privados resultantes de doações e contribuições em dinheiro, valores e
bens móveis e imóveis, que venham a receber de pessoas físicas e jurídicas;

IV - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir com a remuneração
decorrente de aplicações de seu patrimônio e de prestação de serviços.

Parágrafo único. A FUNAG ~rá contrair empréstimos, internos e externos, para o
financiamento de suas atividades, em conformidade com a legislação vigente.

CAP~ULO VIII

DAS DISPOS~ÇÕES GERAIS

Art. ·22. Funcionarà junto à Representação da Fundação Alexandre de Gusmão no Rio
\, de Janeiro o Centro Bario do Rio Branco de História e Documentação Diplomática - CBRB.

§ 12 O responsável pelas atividades do CBRB, escolhido dentre os servidores
pertencentes à Carreira de Diplomata, será designado pelo Ministro de Estado das Relações
Exteriores, com \J titulo honorifico de Diretor.

§ 22 O CBRB ficará instalado no Palácio do ltamaraty, na cidade do Rio de Janeiro.

Art. 23. Ao CBRB compete:

í . promover (Í diwlgar estudos e pesquisas sobre a história. diplomática e os principios
permanentes da política externa brasileira;

11• preservar e difundir as tradições e realizações da diplomacia brasileira;
111- promover a manutenção e a conservação adequada do conjunto arquitetônico do

Palácio ltamaraty do Rio de Janeiro e dos acervos pertencentes ao Museu Histórico e Diplomático, à
Biblioteca, à Mapoteca e ao Arquivo Histórico do Ministério das Relações Exteriores;

IV • velar pelo acesso do público ao patrimônio histórico e documental do Palácio
ltamaraty do Rio de Janeiro; .

V - promover a coieta e a sistematização de documentos, bem como a realizaçlo de
cursos, conferências, seminários, congressos e outras· atividades de natureza cultural e acadêmica, no
campo da história diplomática.

" f' I 1 .
Art. 24. Em caso de extir.çlo da FUNA.G, seus bens e direitos passado à União depois

de satisfeitas as obrigações assumidas com terceiros.
lI., '.'

Art. 25. As normas de organização e funcionamento dos órgios da FUNAG serio
estabelecidas em Regimento Intemo,'ajlrofaijbfpélo Miriim<YdelEStado·das RelaÇÕC5Exteriores com
base em proposta apresentada pelo Presidente. .
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QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CA'RWS(EM'CÓ~À(i'E F1JNCOÉS ~' . '1,1,)

GRATIFICADAS DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GusMÃo - FUNAG.

UNIDADE CARGOSI DENOMINAÇÃO DASlFG
FUNÇÓES CARGO/FUNÇÃO

N!

I Presidente ]01.6

Departamento de Administração Geral I Diretor de Adm, Geral 101.5

Procuradoria Juridica I Procmador-Jurfdico 10],4

CoordenaçIo 1 Coor~ 101.3

Gerencia 3 Gerente 101.2

Iutihto de Paquiu de Relaçlles
Iateruc:io.ais I Diretor 101.5

Coordenlçlo-Geral de Pesquisa 1 Coordenador-Getal ]01.4

Coordenlçio 1 Coordenador ]01.3

4 FG-I
6 FG-2
8 FG·3

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRODE 1996

Torna sem efeito
utilidade pública
menciona.

a declaração
da entidade

de
que

O PUSIDBII'l'E DA RBPOBLJ:CA, no uso da
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Cons~ituição,

atribuição

DECRETA:

Art. 10 Fica sem efeito a declaração de utilidade
pública outorgada ao Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas de
Gastroentero1ogia, com sede na cidade de são Paulo, Estado de são
Paulo, constante do item VIII do Decreto de 8 de outubro de 1996,
publicado no Diário Oficial da União do dia 9 subseqftente, Seção 1,
página 20186.

publicação.
Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Brasília, 13 de novembro de
Independência e 1080 da República.

1996; 1750 da

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
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CAPfTuLoVI

DAS ATRIBUlÇÓES DOS DIRIGENTES

SeçloI

Do Praidellte

Art. 16. Ao Presidente da FUNAG incumbe:

I - coordenar as-atividades da FUNAG;
II - representar a FUNAG em juízo ou fora dele, podendo, inclusive, delegar poderes e

constituir mandatários;m - delegar atribuições, especificando a autoridade delegada e os limites da delegaçio;
IV - submeter ao Conselho de Administraçlo Superior o Relatório Anual de Atividades,

à Prestaçlo de Contas, o Orçamento e o Programa Anual de Trabalho;
V - baixar as normas regulamentares e praticar os demais atos pertinentes à organizaçlo

e ao funcionamento da FUNAG, nos termos do Regimento Interno;
VI - celebm convênios e contratos com entidades nacionais, estrangeiras e

internacionais.

Seçloll

Do Diretor do Departameato de Admiaistraçlo Geral

Art. 17. Ao Diretor do Departamento de AdministnlÇlo Geral incumbe:

I -coordenar, planejar e controlar as atividades das áreàs de orçamento, finanças,
cóntabilidade, recursos humanos, material e serviços gerais; -

II - implementar a polftica de recursos hwnanos, segundo as diretrizes aprovadas pelo
Presidente, em conformidade com a política de pessoal adotada para o servidor público civil;

m - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente da FUNAG.

Seçlom

Do Procurador Juridico

Art. 18. Ao Procurador Juridico incumbe prestar assessoramento juridico ao Presidente
e demais Dirigentes da FUNAG, bem como assisti-los no controle interno da legalidade administrativa
dos atos a serem .por eles praticados ou já efetivados.

SeçloIV

Do Diretor do IPRI

Art. 19. Ao Diretor do IPRI incumbe:

I - dirigir o IPR!, praticando os atos necessários à sua administraçlo;

11- autorizar o pagameltto de despesas referentes à execução de projetos e atividades
desenvolvidas Do imbito da competência do IPRI;

m- enéaminhar ao Presidente da FUNAG Relatório Anual de Atividades e o programa
anual de trabalho.

CAPfTuLo VII

DO PATRIMÓNIO E DA RECEITA

Art. 20. O patrimônio da FUNAG é constituldo de bens móveis e imóveis e dos que
vierem a ser adquiridos, a qualquer titulo.

Art. 21 . Constituem receita da FUNAG:

. i-recursos de dotações especificas a serem consignados no Orçamento da União e dos
saldos orçamentários. e financeiros existentes;

II - impordncias que, à conta de créditos orçamentários ou especiais, lhe forem
destinadas por órgios públicos federais, estaduais e municipais;

m - recursos privados resultantes de doações e contribuições em dinheiro, valores e
bens móveis e imóveis, que venham a receber de pessoas físicas e jurídicas;

IV - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir com a remuneração
decorrente de aplicações de seu patrimônio e de prestação de serviços.

Parágrafo único. A FUNAG ~rá contrair empréstimos, internos e externos, para o
financiamento de suas atividades, em conformidade com a legislação vigente.

CAP~ULO VIII

DAS DISPOS~ÇÕES GERAIS

Art. ·22. Funcionarà junto à Representação da Fundação Alexandre de Gusmão no Rio
\, de Janeiro o Centro Bario do Rio Branco de História e Documentação Diplomática - CBRB.

§ 12 O responsável pelas atividades do CBRB, escolhido dentre os servidores
pertencentes à Carreira de Diplomata, será designado pelo Ministro de Estado das Relações
Exteriores, com \J titulo honorifico de Diretor.

§ 22 O CBRB ficará instalado no Palácio do ltamaraty, na cidade do Rio de Janeiro.

Art. 23. Ao CBRB compete:

í . promover (Í diwlgar estudos e pesquisas sobre a história. diplomática e os principios
permanentes da política externa brasileira;

11• preservar e difundir as tradições e realizações da diplomacia brasileira;
111- promover a manutenção e a conservação adequada do conjunto arquitetônico do

Palácio ltamaraty do Rio de Janeiro e dos acervos pertencentes ao Museu Histórico e Diplomático, à
Biblioteca, à Mapoteca e ao Arquivo Histórico do Ministério das Relações Exteriores;

IV • velar pelo acesso do público ao patrimônio histórico e documental do Palácio
ltamaraty do Rio de Janeiro; .

V - promover a coieta e a sistematização de documentos, bem como a realizaçlo de
cursos, conferências, seminários, congressos e outras· atividades de natureza cultural e acadêmica, no
campo da história diplomática.

" f' I 1 .
Art. 24. Em caso de extir.çlo da FUNA.G, seus bens e direitos passado à União depois

de satisfeitas as obrigações assumidas com terceiros.
lI., '.'

Art. 25. As normas de organização e funcionamento dos órgios da FUNAG serio
estabelecidas em Regimento Intemo,'ajlrofaijbfpélo Miriim<YdelEStado·das RelaÇÕC5Exteriores com
base em proposta apresentada pelo Presidente. .
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QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CA'RWS(EM'CÓ~À(i'E F1JNCOÉS ~' . '1,1,)

GRATIFICADAS DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GusMÃo - FUNAG.

UNIDADE CARGOSI DENOMINAÇÃO DASlFG
FUNÇÓES CARGO/FUNÇÃO

N!

I Presidente ]01.6

Departamento de Administração Geral I Diretor de Adm, Geral 101.5

Procuradoria Juridica I Procmador-Jurfdico 10],4

CoordenaçIo 1 Coor~ 101.3

Gerencia 3 Gerente 101.2

Iutihto de Paquiu de Relaçlles
Iateruc:io.ais I Diretor 101.5

Coordenlçlo-Geral de Pesquisa 1 Coordenador-Getal ]01.4

Coordenlçio 1 Coordenador ]01.3

4 FG-I
6 FG-2
8 FG·3

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRODE 1996

Torna sem efeito
utilidade pública
menciona.

a declaração
da entidade

de
que

O PUSIDBII'l'E DA RBPOBLJ:CA, no uso da
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Cons~ituição,

atribuição

DECRETA:

Art. 10 Fica sem efeito a declaração de utilidade
pública outorgada ao Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas de
Gastroentero1ogia, com sede na cidade de são Paulo, Estado de são
Paulo, constante do item VIII do Decreto de 8 de outubro de 1996,
publicado no Diário Oficial da União do dia 9 subseqftente, Seção 1,
página 20186.

publicação.
Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Brasília, 13 de novembro de
Independência e 1080 da República.
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